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LEI Nº 2.102, DE 16 DE SETEMBRO DE 2013 

Autor: Ver. José M�ndcs de Sou7.a Neto. 

"Declura de ürilidade Pública a A\',\Ociação 
de A1111go\ da Cia Popataparuio de Teatro ... 

ANTONIO CARLOS DA SILVA. Prefeito Municipal de raraguatatuba� usando das 
atrbui�ões que lhe são conleridas por Lei. FAL SABLR que a Câmara Municipal aprovnu e 
de :n.nciona e promulga n seguinte Lei: 

An. l" ht·a o Poder l xecutivo autori1ado a declarar de Utilidade Pública a 
Associação de Amigos da Cia J>opntapataio de ·1 catro. inscrita no CN PJ soh. Nº 
12.916.48710001-06. com sede na Rua Treze, nº 245. Bairro Capricórnio ll, no Munic1p10 de 
Caraguatatuba-SP. 

A rt. 2° 1 ica fazendo parte i ntegrame desta Lei a justifica ti vu anexa. 

Art. 3° ,\s despesas decorrentes da execução da presente Lei. corrcrill' por 
conta de verbas propriru> do orçamento vigente, suplementadas se necessário 

Art. -'º Ftetivado o declaruc;ilo de Utilidade Pública. cópia do Decreto 
respectivo. será enviada a Câmara Municipal. no pra.70 de dei Jias. para complementação 
processual_ 

Art. 5° Lsta Lei entra em "igm na data de sua publicação. revogadas tndas as 
d1spos1ções em comram>. 
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